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PTORTÂ"RIA DE DúRIA NE. 014T2022

O Presidentê da Câmara Municipal de Portalegre, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribúçôês legais,

RESOLVE

Art. 10 - Conceder à senhora Maria José Epifâtrio Barros, servidora
da Câmara Municipal de Portalegre/RN, 01 (uma) diária para que a
mesma possa suprir despesas com transporte e alimentação em
viagem para a cidade de Pau dos Ferros/RN onde, no dia 20 de
outubro do corrente atro, Da sede da Central do Cidadão,
participará do treinamento para emissão de cédüas de identidade -
RG digital na Câmara Municipal de Portalegre/RN, promovido pelo
Instituto Técnico-Científico de Pericia do Rio Grande do Norte -

ITEP/RN e pela Federaçáo das Câmaras Municipais do Rio Grande
do Norte - FECAM/RN, conforme requerimento de diárias nq
1412022.

Art. 20 - Esta Portada eDtra em vigor nâ datâ de sua publicação.

Registrese, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Portalege/RN, 18 de outubro de 2022

Márcio Josó Pereira de Oliveift
Presidente do l,egislativo

Publtcado pon Márcio José Per€im de Oliveira
Crídlgo Idendfl cadon 306 1 8732
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